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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 118, de 01 de setembro de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de lei a autorização legislativa para que o Poder Executivo celebre Termos de Fomento com a APAE, tendo por objeto qualificar o educando para uma vivência real e intensa em atividades pedagógicas/laborais referentes aos cuidados básicos com as roupas pessoais.

Correta a proposição apresentada, quanto a sua forma.

Nos termos do art. 26 da LRF:

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

Quanto a materialidade da proposição, adequada está, nos termos da lei 13.019/14, eis que está acompanhando o PL a minuta do termo de fomento a ser realizado, bem como o plano de trabalho, determinado pela legislação.
Todavia, quanto ao artigo 4º do PL, sugere-se que seja procedida emenda supressiva ao mesmo, por parte dos vereadores, eis que ao se determinar que o plano de trabalho anexo deverá ser seguido rigorosamente causará empecilhos, eis que nos moldes do art. 57 da Lei 13.019/14, o plano de trabalho pode ser revisto e sofrer alterações:

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

A mantença do art. 4º acarreta na consequência de que, caso se faça necessária a revisão e alteração do plano de trabalho, o Executivo proponha, obrigatoriamente, projeto de lei para realizar a mudança, o que é empecilho para a execução e não é exigido pela legislação em vigor.
Quanto à tramitação em regime de urgência, embora não tenha sido justificada, em virtude de se estar no mês de setembro e de ser obrigatória e execução de, no mínimo, a metade do objeto no exercício, podendo a outra metade ficar empenhada em restos a pagar, conforme §12 do art. 120-A da LOM.

Dito isso, a tramitação é necessária para que se proceda a execução no prazo legal, vez que resta tempo exíguo.
Cumpre salientar que em que pese os recursos sejam provenientes de emenda impositiva, há de ser respeitados determinados requisitos para a sua utilização, pois o fato de ser impositivo somente o isenta do chamamento público, nos termos do art. 29 da Lei 13.019/2014.

Assim sendo, caberá aos Vereadores a fiscalização dos demais aspectos pertinentes a parceria a ser entabulada.
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 118, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, caso venha receber parecer favorável das comissões, sugerindo-se as modificações pontuadas.
Sugere-se a supressão do art. 4º do PL, através de emenda legislativa, vez de não amparado pela legislação em vigor, podendo causar inúmeros empecilhos a execução da pareceria.

Três Passos, 12 de setembro de 2022.
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